
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  

FACULDADE DE DIREITO 

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO CONSTITUCIONAL, PPGDC 

 

Disciplina: Direitos Humanos e a Doutrina da Responsabilidade de Proteger 

horário: 4a feira, 14h às 17h. 

 

Professor: Monica Paraguassú 

 

 

EMENTA: 

- A emergência do sistema mundial dos direitos humanos para uma doutrina da 

responsabilidade de proteger da Organização das Nações Unidas:  a relação entre a 

necessidade dos recursos naturais, as causas de guerras, de conflitos internacionais e de 

conflitos internos e os processos de internacionalização,  universalização e 

internalização; 

- O ambientalismo: os principais tipos (antropocêntrico/soft ecology, ecocêntrico/deep 

ecology, novo constitucionalismo e hibridismos),  os desdobramentos sobre a doutrina 

da responsabilidade de proteger da ONU e a repercussão na Constituição e na questão 

Amazônica. 

 

 

OBJETIVOS: 

A disciplina engloba o conteúdo das disciplinas direito internacional dos direitos 

humanos e direito ambiental internacional que são apresentadas no programa originário 

do PPGDC, já lecionadas neste pelo professor, contendo ainda o conteúdo de direito 

humanitário,  de modo a tratar o discurso do direito humano-ambiental em relação às 

forças do mercado na sociedade industrial pós-moderna. 

O curso da disciplina proposta será desenvolvido dentro da seguinte problemática: A 

doutrina da responsabilidade de proteger da ONU deve ser compreendida como 

instrumento universalizante dos discursos presentes na dicotomia bipolar das forças do 

mercado e dos direitos humanos, aportados por grupos desejosos de uma governança 

mundial,  por Estados hegemônicos ou por Estados periféricos e no limite, de toda 

comunidade internacional?  Neste sentido, esta doutrina deve ser entendida como 

instrumento de política criminal internacional subsidiária intervencionista, sinal de 

guerra de quarta geração, política de uma governança mundial, política que serve de 

base ao ambientalismo dominado pelas forças do mercado ou desdobramento necessário 

do direito humanitário para enquadramento dos Estados periféricos a um direito 

mundial realmente humanista? 

 

 

METODOLOGIA: 

O curso deverá orientar a reflexão dos conteúdos propostos pela bibliografia oferecida, 

dividindo-se a proposta de programa em duas partes: a primeira, tenta oferecer subsídios 

histórico-político-jurídicos de âmbito internacional, enquanto a segunda, é dirigida por 



conteúdo mais afinado ao viés jurídico do mesmo processo em âmbito nacional 

constitucional.   

Para tanto, o curso composto por 15 aulas de 3 horas, uma vez por semana, perfazendo 

um total de 45 horas.  

O professor fará exposição oral em cada aula sobre a temática proposta. 

Os alunos deverão apresentar a reflexão a cada dia de aula, referente ao texto proposto e 

ao término do curso deverão ser apresentados reflexão na forma de artigo acadêmico. 

 

 

RESULTADO - AVALIAÇÃO: 

Duas fases e formas de avaliação: cada aluno deverá estudar os elementos da 

bibliografia que serão propostos a cada aula e apresentar sua reflexão, oralmente e por 

escrito, a cada dia de aula, como forma de submissão à avaliação; ao término do curso 

da disciplina, deverá cada aluno apresentar no formato de artigo acadêmico, portador de 

questão que relacione uma das temáticas da ementa com seu próprio objeto de 

dissertação. 

 

 

PROGRAMAÇÃO DAS AULAS: 

 

1 - Apresentação da disciplina: aspectos formais e materiais. 

Emergência da doutrina da responsabilidade de proteger e a relação com o 

ambientalismo.  

 

2 - A doutrina da responsabilidade de proteger e as Operações de Manutenção de Paz. 

 

3 - A doutrina da responsabilidade de proteger e as Operações de Manutenção de Paz: 

Os casos da presença do Brasil: Haiti e Congo. 

 

4 - A questão do crime contra a humanidade no Caso dos Armênios e os aspectos 

principais da I Guerra Mundial.  Princípios liberais dos direitos civis e políticos e 

direitos econômicos, políticos e culturais. 

5 - Tratado de Versalhes e a emergência do sistema da internacionalização dos direitos 

humanos e a manutenção da paz. A Organização Internacional do Trabalho, OIT. 

6 - O sistema internacional dos direitos humanos e a manutenção da paz no pós-II 

Guerra Mundial.  O Tribunal de Nuremberg. A Carta da Organização das Nações 

Unidas.   

7 - Princípio da autodeterminação dos povos:  a proteção dos direitos individuais e a 

governança democrática. 

8 - Instrumentos jurídicos internacionais. Cortes internacionais. Resoluções da ONU. 



9 - Os diversos ambientalismos: aspectos filosófico-jurídico-políticos e as relações com 

a sociedade industrial pós-moderna. 

10 - Os diversos ambientalismos: aspectos filosófico-jurídico-políticos e as relações 

com países hegemônicos e as pretensões de governança mundial. 

11 - Os diversos ambientalismos: aspectos filosófico-jurídico-políticos e os desafios 

brasileiros na questão da Amazônia. 

12 - Os diversos ambientalismos: discursos filosófico-jurídico-políticos - Relatórios do 

Senado Federal, Convenções e ONGs. 

13 - Universalização dos direitos humanos: choque de civilizações e o direito mundial. 

14 - Universalização dos direitos humanos, geometria variável e a dicotomia bipolar 

entre forças do mercado. 

15 - Universalização dos direitos humanos, a geopolítica do caos e a 

desterritorialização.  
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